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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE E MUDANÇA DO CLIMA
INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE

GERÊNCIA REGIONAL 5 - SUL
Rodovia Maurício Sirotsky Sobrinho, s/nº - KM 02, - Bairro Jurerê -  Florianópolis - CEP

88053700
Telefone: (48)98841-4102 /Voip(61)2028-9709/Ramal 9709

ORDEM DE SERVIÇO Nº 5/2025/GR-5/GABIN/ICMBIO, DE 13 DE
NOVEMBRO DE 2025

Ementa: Execução do serviço decorrente de Dispensa de Licitação.
 

1. A GERENTE REGIONAL SUL - GR5 DO INSTITUTO CHICO
MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE, nomeada pela Portaria
GM/MMA nº 778, de 1º de setembro de 2025, publicada no Diário Oficial da
União, em 03 de setembro de 2025, no uso das competências atribuídas pelo §3º
do art. 3º do Decreto nº 10.193, de 27 de dezembro de 2019, c/c ao §3º do art.
5º da Portaria GM/MMA nº 897, de 22 de dezembro de 2023 e o inciso XV do art.
5º da Portaria ICMBio nº 1.440, de 10 de maio de 2024, RESOLVE ordenar a
remoção de árvores em risco de queda para a Floresta Nacional São Francisco
de Paula, referente à Dispensa de Licitação - Contratação n.º 00041/2025 do
ICMBio (docs. SEI n.º 022347341 e n.º 022354530), que teve por vencedora a
empresa GASPERIN EXTRAÇÃO FLORESTAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º
43.281.048/0001-28 (docs. SEI n.º 022297236 e n.º 022297835), da seguinte
forma:

 
 

GASPERIN EXTRAÇÃO FLORESTAL LTDA
Rua Três de Outubro, n° 46, sala 01, São Francisco de Paula/RS, CEP 95.400-000

CNPJ: 43.281.048/0001-28
Telefone: (51) 99294-3021

e-mail: arygasperin@gmail.com
Proprietário/Representante legal: Ary Gasperin Junior

 

ÍNDICE DETALHAMENTO
DO OBJETO

UNIDADE
DE

FORNECIMENTO
QUANTI-

DADE
VALOR

UNITÁRIO/
TOTAL

ENDEREÇO
FLONA SÃO

FRANCISCO DE
PAULA/RS
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https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-de-pessoal-gm/mma-n-778-de-1-de-setembro-de-2025-652725984
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/decreto/d10193.htm#art3
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-gm/mma-n-897-de-22-de-dezembro-de-2023-533444761
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-icmbio-n-1.440-de-10-de-maio-de-2024-560169091


1

Contratação de
serviço urgente de

remoção de árvores
de Pinus elliottii e
Eucalyptus sp em
áreas próximas à

guarita de vigilância e
às moradias da

comunidade indígena
Xokleng Konglui, no
âmbito do Acordo de
Convivência firmado

com o ICMBio.

UN 1 R$39.000,00

RS 484, km 6,
Caixa Postal 79, -
Bairro Rincão dos

Kroeff - São
Francisco de

Paula/RS - CEP:
95400-000

Telefone: (48)
8838-4152

VALOR GLOBAL R$39.000,00  

2. O prazo para execução dos serviços é de 15 (quinze) dias, contados
do recebimento da Ordem de Serviço e Nota de Empenho, em remessa única, no
endereço supracitado.
3. A Nota Fiscal (para pagamento) deve ser emitida para o CNPJ
08.829.974/0012-47 - ICMBio GR-5 - Santa Catarina, conforme Nota de Empenho
n.º 2025NE000561 (doc. SEI nº 022433288).
4. Após emissão da(s) Nota(s) Fiscal(is), sua versão digital deve ser
encaminhada, via e-mail, para compras.coagr5@icmbio.gov.br.
5. Quando aplicável, o fornecedor deverá:

5.1. combinar com o responsável pela UC data e horário (dentro do
prazo estabelecido acima), para a execução dos serviços.

6. O fornecedor será responsável:
6.1. Por qualquer ônus decorrente da não execução dos serviços,
por ausência de informações que deixou de prestar ou executar;
6.2. Por solucionar, às suas custas, eventuais problemas relativos às
situações em que o serviço entregue apresente não conformidade com o
definido nos documentos licitatórios/orçamento;
6.3. Por prestar serviço de assistência técnica e manutenção
durante todo o período de garantia;
6.4. Por qualquer dano/acidente causado diretamente ao
Contratante, ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução
do objeto.

7. Mediante justificativa devidamente fundamentada, a Contratada
poderá solicitar prazo adicional para a entrega/prestação do serviço, ficando a
aceitação sujeita à análise e aprovação, a critério da Administração.

 
 

CLAUDIA MÁRCIA ALMEIDA RIOS
Gerente Regional 5 - Sul
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mailto:compras.coagr5@icmbio.gov.br


Documento assinado eletronicamente por Claudia Marcia Almeida Rios,
Gerente Regional, em 13/11/2025, às 23:03, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.icmbio.gov.br/autenticidade informando o código verificador
022454161 e o código CRC 1111B55E.
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